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Estado de Mato Grosso do Sul

"PROnm 022/98"

SÚmuIat Cria o Vun±clpal de
transporte e tranei to 30

pio de Angólica e dá outrag pro—

Josi RODRIGUESNETO, DACTMARA
DE SUAS A'?RTBUÑES SÃO

POR PAZ A r

— Tendo em vi eta o contido no artigo 333, 20 82 Tei no 9.503

de 23/09/97, que dispõe sobrv o Trânsito 73ragi1eir•o,
fica criado o departamento Municipal de Transito do VIInic{—

pio de Anrélica, com atividade vi mulada ao Cont*lho
al ae Transito

C' Municipal de Transito do de

ca, tem a seu cargo a adequação deg atividades de

cia "unioipal, através seguintee

— de coordenação educacional, na adaúnistraçño 20a)

mento ao pÚb1ico daa coisas do tranei to rodoviário, bem
mo nas de 19 e 20 públicos e

b) — de coordenação, e fiscalização do transito de

Art. 39 — Tnterno para Og

congtanteg desta Tel, e gua aplicação de um modo geral.



Câmara Municipal de Angélica

Estado de Mato Grosso do Sul

Art. 4"

Art. 52

20 -

Art.60 —

Pica criada a junta de de infração

da a dulgar og de recursos decorrentes de penalidn—

de inp0Bta PIO Vunie1pg1 de Transito do Vun±—

cfp10 de Ang61iea, Ou de Bua
A estrutura e ftncionamento do Municipal de

Transito, Ceereterla Mun1e1peI de

C Municipal de ag

ou designará ztgponder mo
Mumcipgl de Tranei to, EErn qualquer tipo de

ração ou gratificação.

Que a e autuação e demais para

to dag nomas do transito Vunioipio de Antélica, ficará'
n cargo T'olicia "i litar.

Pasta entrará emvigor na date de gua publicação,
dag as disposiç3es em contrario.

S. S da camara Vunicipal de flng61ica—VS

15 ae Setembro de 1993.

Gtrgs

Pre si dente.


